
 
 

Decreto nº 07/2026 

 

CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL DE 

ACORDO COM ART. 36 DA LEI MUNICIPAL N.º 

015/2015. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

art. 96, inciso I; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n.º 015/2015 e art.37, inc.X, da Constituição Federal, 

concede recomposição de perda salarial, no mesmo percentual do IPCA (índice nacional de preços 

ao consumidor amplo) referente ao ano de 2025, sendo; 4,26% (quatro inteiros e vinte seis 

centésimos).  

 

Art. 2º – Conforme art. 166 do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei nº011/1993 aplica-se também a 

presente recomposição aos servidores inativos dos cargos e ou funções do anexo VI, da Lei Municipal 

nº 015/2015, e os pensionistas dos casos previstos no art. 56 da Lei 07/2005. 

 

Parágrafo único: A tabela de estrutura de vencimentos atualizada passa a constar no Anexo VI, da 

Lei nº15/2015. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjal, 10 de fevereiro de 2026. 
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Decreto nº 07/2026
 

CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL
DE ACORDO COM ART. 36 DA LEI
MUNICIPAL N.º 015/2015.

 
O Prefeito Municipal de Laranjal, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, art. 96, inciso I;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n.º 015/2015 e
art.37, inc.X, da Constituição Federal, concede recomposição
de perda salarial, no mesmo percentual do IPCA (índice
nacional de preços ao consumidor amplo) referente ao ano de
2025, sendo; 4,26% (quatro inteiros e vinte seis centésimos).
 
Art. 2º – Conforme art. 166 do Estatuto dos Servidores
Públicos, Lei nº011/1993 aplica-se também a presente
recomposição aos servidores inativos dos cargos e ou funções
do anexo VI, da Lei Municipal nº 015/2015, e os pensionistas
dos casos previstos no art. 56 da Lei 07/2005.
 
Parágrafo único: A tabela de estrutura de vencimentos
atualizada passa a constar no Anexo VI, da Lei nº15/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Laranjal, 10 de fevereiro de 2026.
 
MAYCON LOPES SIMIONI
Prefeito
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